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Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

Expediente
DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .276, 

DE 10 DE DEZEMBro DE 2020 .
Aprova a alteração da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .274, de 09 de 
dezembro de 2020, que aprova, de forma excepcional, o aporte de 
recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde – Atenção Especializada, a ser disponibilizado pelo Ministério 
da Saúde .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 03 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das 
Leis nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 
1993; e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017, 
que consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 3 .992, de 28 de dezembro de 2017, que altera 
a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
para dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos fede-
rais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Deliberação CIB- SuS/MG nº 3 .274, de 09 de dezembro de 2020, 
que aprova, de forma excepcional, o aporte de recurso do Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Espe-
cializada, a ser disponibilizado pelo Ministério da Saúde;
- o ofício Federassantas nº 140/2020, datado de 2020, datado de 30 de 
novembro, endereçado ao CoSEMS, no qual apresenta pleito ao Minis-
tério da Saúde para alocação de recurso federal específico às institui-
ções, de acordo com o custo das atividades meio destas;
- o ofício Federassantas n°142/2020, que contém informações comple-
mentares ao ofício Federassantas nº 140/2020;
- os documentos enviados à SES, pela Federassantas e CoSEMS, a 
título de conhecimento, quanto ao mesmo pleito conduzido pelo muni-
cípio de Porto Alegre/rS;
- que o pleito foi conduzido diretamente pela Federassantas e pelo 
CoSEMS e trazido à CIB/MG para pactuação em função do atual 
momento de pandemia; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 270ª reunião ordinária, ocor-
rida em 10 de dezembro de 2020 .

DELIBErA:
Art . 1º – Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB- SuS/MG nº 3 .274, de 09 de dezembro de 2020, nos termos do 
Anexo Único desta Deliberação, bem como o artigo 2º que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art . 2º - o aporte de que trata o art . 1º desta Deliberação perfaz o 
montante de r$ 28 .856 .794,15 (vinte e oito milhões, oitocentos e cin-
quenta seis mil, setecentos e noventa e quatro reais e quinze centavos), 
onerando o orçamento do Ministério da Saúde .

Parágrafo único - O recurso financeiro deverá ser repassado pelo Minis-
tério da Saúde para os fundos municipais de saúde dos municípios ple-
nos quando os prestadores descritos no Anexo Único estiverem sob a 
gestão do ente municipal e para o Fundo Estadual de Saúde quando os 
estabelecimentos estiverem sob a gestão do Estado .”
Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 10 de dezembro de 2020 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .276, 10 
DE DEEMBro DE 2020 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br/cib)
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PorTArIA SES Nº . 052/2020 
recondução de Comissão o Chefe de Gabinete, no uso da competên-
cia estabelecida noinciso v do art . 2º da resolução SES/MG nº 7194, 
de 18 de agosto de 2020, e com base no artigo 219 da Lei Estadual 
nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em vista os motivos apresen-
tados noMemorando SES/AuDSuS nº 416/2020, pela Sra Presidente 
da Comissão Sindicante, rESoLvE: Art . 1º - reconduzir os membros 
da comissão designada para a apuração dos fatos no âmbito da SIN-
DICÂNCIA ADMINISTrATIvA INvESTIGATÓrIA, instaurada pela 
Portaria SES nº 020/2019, com extrato publicado no Diário Oficial de 
Minas Gerais de 15/02/2019, para conclusão dos respectivos trabalhos 
no prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação da presente Por-
taria . Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte, 10 de dezembro de 
2020 . João Márcio Silva de Pinho Chefe de Gabinete da SES/MG

PorTArIA SES Nº . 053/2020 
recondução de Comissão o Chefe de Gabinete, no uso da competên-
cia estabelecida noinciso v do art . 2º da resolução SES/MG nº 7194, 
de 18 de agosto de 2020, e com base no artigo 219 da Lei Estadual 
nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em vista os motivos apresen-
tados noMemorandoCGE/SES_CSET-CSP nº 02/2020, pela Sra Presi-
dente da Comissão Processante, rESoLvE: Art . 1º - reconduzir os 
membros da comissão designada para a apuração dos fatos no âmbito 
do ProCESSo ADMINISTrATIvo DISCIPLINAr, instaurado pela 
Portaria SES nº 090/2018, com extrato publicado no Diário Oficial de 
Minas Gerais de 24/11/2018, para conclusão dos respectivos trabalhos 
no prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação da presente Por-
taria . Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte, 10 de dezembro de 
2020 . João Márcio Silva de Pinho Chefe de Gabinete da SES/MG

PorTArIA SES Nº . 054/2020 
recondução de Comissão o Chefe de Gabinete, no uso da competên-
cia estabelecida noinciso v do art . 2º da resolução SES/MG nº 7194, 
de 18 de agosto de 2020, e com base no artigo 219 da Lei Estadual 
nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em vista os motivos apresen-
tados noMemorando SES/AuDSuS nº 512/2020, pelo Sr . Presidente 
da Comissão Sindicante, rESoLvE: Art . 1º - reconduzir os membros 
da comissão designada para a apuração dos fatos no âmbito da SIN-
DICÂNCIA ADMINISTrATIvA INvESTIGATÓrIA, instaurada pela 
Portaria SES nº 015/2019, com extrato publicado no Diário Oficial de 
Minas Gerais de 13/02/2019, para conclusão dos respectivos trabalhos 
no prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação da presente Por-
taria . Art . 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte, 10 de dezembro de 
2020 . João Márcio Silva de Pinho Chefe de Gabinete da SES/MG
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ExPEDIENTE DA DIrETorIA DE 
ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL

CoNCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xvIII do 
art . 7º da Cr/1988, por um período de 120 dias, à servidora: MASP . 
1395896-2, CAroLINA vIANA PErEIrA, a partir de 02/12/2020 .

ALTErA o NoME, a vista de documentos apresentados, das ser-
vidoras MASP . 1476176-1, MArIA DAS GrACAS CoSTA DE 
ALMEIDA, para MArIA DAS GrACAS CoSTA; MASP . 916051-6, 
LuCIA MArIA BorELLI rAGAZZI, para LuCIA MArIA rAGA-
ZZI KAWABATA .

ProrroGA rEDuÇÃo DE CArGA HorárIA DE TrABA-
LHo, de vinte horas semanais, nos termos do art . 1º da Lei 9 .401, 
de 18/12/1986, por seis meses a: MASP . 1055560-5, ruTH MArIA 
ALvES GArCIA, a partir de 29/04/2020 .

rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201, da Lei 869, de 5/7/1952, por oito 
dias, da servidora: MASP . 1476294-2, SHAYANE SEGAL DA SIL-
vEIrA, a partir de 20/11/2020 .
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Art. 1° - Anular concessão de progressão na carreira, observadas as respectivas datas de publicação no Diário Oficial do Estado, por motivo de 
incorreções nas vigências, na forma abaixo indicada: Art . 2° - Conceder progressão na carreira aos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo, nos termos do art . 17 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, para regularização de situação funcional, considerando as vigências abaixo 
indicadas:

MASP ADM NoME CArrEIrA NÍvEL GrAu vIGÊNCIA
1049696-6 1 MArIA FATIMA AZEvEDo CoSTA AuHH III B 30/06/2017
1049696-6 1 MArIA FATIMA AZEvEDo CoSTA AuHH III C 30/06/2019

Art .3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . Belo Horizonte, 09 de dezembro de2020 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas

PorTArIA PrE Nº480, DE 09 DE DEZEMBro DE 2020 .
Conceder promoção na carreira aosservidores .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - HEMoMINAS, no uso de sua atribuição estabeleci-
dano inciso I do art . 7º do Decreto nº48 .023, de 17deagostode 2020, rESoLvE:
Art . 1° - Conceder promoção na carreira aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, nostermos da autorização contida no ofício 
CoFIN Nº 1305/2020 e em atendimento ao art . 18 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, na forma do Anexo I .
Art . 2° - Conceder promoção na carreira aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, nostermos da autorização contida no ofício 
CoFIN Nº 1311/2020 e em atendimento ao art . 18 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, na forma do Anexo II .
Art . 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2020 .
Júnia Guimarães Mourão CioffI

Presidente da Fundação Hemominas
ANExo I – ProMoÇÃo DE CArrEIrA

(OfícioCofin nº 1305/2020)

MASP NoME CArGo ADM ATuAL Novo vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1 .056 .901-0 ALESSANDrA CAETANo DE AZEvEDo ATHH 1 III C Iv A 01/07/2020
1 .049 .806-1 ALESSANDrA roCHA MIrANDA ANHH 1 Iv C v A 30/06/2020
1 .049 .720-4 ANDrEIA roSANA SANToS ABrEu ATHH 1 III C Iv A 30/06/2020
1 .052 .476-7 DINAMAr DE PAuLA ATHH 1 III C Iv A 20/07/2020
1 .058 .466-2 DuILIo GEBEr DE MELo ATHH 1 III C Iv A 30/06/2020
1 .172 .714-6 EDuArDo PALMIErI TorQuATo ANHH 1 II C III A 03/07/2020
1 .050 .117-9 ELENICE CArvALHo ALvES ATHH 1 III C Iv A 30/06/2020
1 .050 .029-6 ELIANE GoMES QuINTo LuCIo ATHH 1 III C Iv A 30/06/2020
1 .050 .035-3 ELIANE rEGINA SANToS ATHH 1 III C Iv A 30/06/2020
1 .056 .853-3 ELISANGELA PrATES rIBEIro CorrEA ATHH 1 III C Iv A 30/06/2020
1 .055 .635-5 ENI MArQuES MIrANDA DE MENEZES ATHH 1 III C Iv A 30/06/2020
1 .050 .214-4 EvELYN APArECIDA Do CArMo BrAGA ATHH 1 III C Iv A 30/06/2020
1 .173 .380-5 FABIANA DE FATIMA vIEIrA SANTIAGo ATHH 1 III C Iv A 05/07/2020
1 .058 .471-2 FErNANDA PAuLA roDrIGuES ATHH 1 III C Iv A 30/06/2020
1 .050 .731-7 FErNANDo DoS SANToS HENrIQuES ATHH 1 III C Iv A 30/06/2020
1 .050 .773-9 FrANCINI DE SA GuIMArAES ATHH 1 III C Iv A 01/07/2020
1 .090 .754-1 GLAYDSoN SIQuEIrA FroES ATHH 3 III C Iv A 30/06/2020
1 .056 .442-5 HELoISA rEZENDE SoArES ANHH 1 III C Iv A 30/06/2020
1 .061 .882-5 IArA MACHADo AvELAr ATHH 1 III C Iv A 30/06/2020
1 .056 .176-9 JoANA DArC DA SILvA ATHH 1 III C Iv A 30/06/2020
1 .061 .856-9 JoLAN GoMES ATHH 1 III C Iv A 30/06/2020
1 .061 .856-9 JoLAN GoMES ATHH 2 III C Iv A 04/07/2020
0 .349 .395-4 JoSE DoS SANToS QuINTAo MEDHH 2 Iv C v A 30/06/2020
1 .049 .803-8 JovANY MorAIS DE LANA ATHH 1 Iv C v A 01/07/2020
1 .061 .900-5 JuAN CArLoS DA SILvA ATHH 1 III C Iv A 05/07/2020

0 .666 .741-4 JuLIANA BArroS DE ANDrADE 
SCHMITZ ATHH 2 II C III A 14/05/2020

1 .168 .993-2 KENNEDY PErEIrA ATHH 1 III C Iv A 16/04/2020
1 .062 .043-3 LIDIANA PATrICIA Do CArMo ATHH 1 III C Iv A 30/06/2020
1 .050 .736-6 LILIAN MEIrE FErrEIrA roDrIGuES ATHH 1 III C Iv A 30/06/2020
1 .050 .142-7 LuCIANA CAYrES SCHMIDT ANHH 1 Iv C v A 02/07/2020
1 .062 .042-5 MArIA CELIA MENDES MENEZES ATHH 1 III C Iv A 03/07/2020
0 .383 .060-1 MArIA DA GLorIA MArTINS DE DEuS ATHH 2 III C Iv A 30/06/2020
1 .050 .668-1 MArIA EuNICE GoNCALvES LIMA ATHH 1 III C Iv A 30/06/2020
1 .050 .961-0 MArIA NATIvIDADE DA CruZ ATHH 1 III C Iv A 30/06/2020
1 .050 .115-3 MArINES BArBoSA DA SILvA ATHH 1 III C Iv A 30/06/2020
1168344-8 MILENE INES GISSoNI rIBEIro ATHH 1 II C III A 02/05/2019
1061866-8 NoEME DA CoNCEICAo ArAuJo ANHH 1 III C Iv A 30/06/2020
1173001-7 rENATA roDrIGuES PIMENTA ATHH 1 III C Iv A 03/07/2020

1061881-7 rENATo DE ALBuQuErQuE DIAS 
GoDINHo ATHH 1 III C Iv A 30/06/2020

0382927-2 rITA MArIANo PINTo ATHH 2 III C Iv A 23/04/2020
1049865-7 roSIMErE AFoNSo MoTA MEDHH 1 v C vI A 30/06/2020
1050666-5 SILvIA HELENA DE JESuS AZEvEDo ATHH 1 III C Iv A 30/06/2020
1050746-5 SIMoNE MELo DE ASSIS ATHH 1 III C Iv A 30/06/2020

ANExo II
ProMoÇÃo DE CArrEIrA

(OfícioCofin nº 1311/2020)

MASP NoME CArGo ADM
ATuAL Novo

vIGÊNCIA
NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

1050174 / 0 ADILSoN BoTELHo FILHo MEDHH 1 Iv B v A 01/01/2019
1074657 / 6 ANToNIo CArLoS PruDENTE DE PINHo JuNIor MEDHH 1 v B vI A 17/05/2020
1096566 / 3 CrISTIANE PAGANELLI E SILvA rAMoS MEDHH 1 v B vI A 03/05/2020
1241646 / 7 GIGLICEA DoS ANJoS BENEvIDES ATHH 1 II D III A 01/01/2019
1189525 / 7 MArCIo ANToNIo PorTuGAL SANTANA MEDHH 1 Iv B v A 04/03/2019
1049696 / 6 MArIA FATIMA AZEvEDo CoSTA AuHH 1 III G Iv A 31/07/2015
1050135 / 1 MEIrE CrISTINA FurLAN roDrIGuES CALIL MEDHH 3 Iv B v A 01/01/2020
1093209 / 3 rICArDo APArECIDo oLIvo MEDHH 2 Iv B v A 28/02/2019
1056171 / 0 SIrLENE FArIA JuLIo ATHH 1 III C Iv A 02/07/2020
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Fundação centro de Hematologia e Hemoterapia 
de minas Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

PorTArIA PrE Nº 479,DE 09 DE DEZEMBro DE 2020 .
ProMovE CorrEÇÕES EM CArrEIrA
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - HEMoMINAS, no uso de sua atribuição estabeleci-
dano inciso I do art . 7º do Decreto nº48 .023, de 17 de agosto de 2020, rESoLvE:

MASP ADM NoME CArrEIrA NÍvEL GrAu PuBLICAÇÃo/MG vIGÊNCIA
1050174-0 1 ADILSoN BoTELHo FILHo MEDHH Iv C 16/01/2019 01/01/2019
1189525-7 1 MArCIo ANToNIo PorTuGAL SANTANA MEDHH Iv C 10/04/2019 04/03/2019
1049696-6 1 MArIA FATIMA AZEvEDo CoSTA AuHH III I 14/07/2018 30/06/2018
1049696-6 1 MArIA FATIMA AZEvEDo CoSTA AuHH III H 15/07/2016 30/06/2016

1050135-1 3 MEIrE CrISTINA FurLAN roDrIGuES 
CALIL MEDHH Iv C 09/01/2020 01/01/2020

1093209-3 2 rICArDo APArECIDo oLIvo MEDHH Iv C 14/03/2019 28/02/2019

Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais - FHEmiG
Presidente: Fábio Baccharetti vitor

o DIrETorDE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1 .479, de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, TorNA SEM EFEITo oATo DE AFASTAMENTo PArA 
GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo,em atenção à decisão judicial proferida no Processo nº 5007917-65 .2020 .8 .13 .0480, considerando o agravo de instrumento nº 1 .0000 .20 .576271-9/001, de 17 de novembro de 2020, que deferiu o efeito suspensivo, ao servidor:

uNIDADE MASP ADMISSÃo SErvIDor A PArTIr DE MESES QuINQuÊNIo(S) DECISÃoJuDICIAL

HrAD 1 .091 .024-8 03 MArCoS GoNÇALvES PErEIrA 15/11/2020 6 1° e 2° 5007917-65 .2020 .8 .13 .0480

Leonan Felipe dos Santos
Diretorde Gestão de Pessoas
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DESPACHo DE JuLGAMENTo
A Diretora do Complexo Hospitalar de urgência da Fundação Hos-
pitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas por meio da Portaria Presidencial 
nº1 .718 de 11 de Agosto de 2020, em observância ao Decreto Estadual 
nº 46 .906, de 16 de dezembro de 2015, e, em decorrência do cometi-
mento comprovado das infrações disciplinares do art . 216, incisos I, 
II, vI e vII, c/c art . 244, inciso III, c/c art . 246, inciso I, todos da Lei 

Estadual nº 869/1952, conforme razões aduzidas no Parecer de Audito-
ria nº2270 .436 .2020, datado de 12/11/2020, durante o cursodo Processo 
Administrativo Disciplinar (PAD) instaurado pela ordem de Serviço nº 
78/2018,publicada no Diário Oficial do Poder Executivo de20/12/2018, 
DETErMINA pela SuSPENSÃo Por30 DIAS ao (a) servidor (a)
J.A.T.- MASP1103762-9, ocupante do cargo de Profissional de Enfer-
magem, Nível III, grau A, lotada no Hospital João xxIII .
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o DIrETor DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoS-
PITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1479, de 24 de 
agosto de 2018, publicada em 25/08/2018, rEMovE A PEDIDo, nos 
termos do art . 80 da Lei nº 869, de 5 de julho 1952, o(a) servidor(a) 

efetivo(a) DALMo FErrEIrA, MASP 11879756, ADM 3, PENF 
III-A - TECNICo DE ENFErMAGEM, do HEM para o HGv, a partir 
da data de publicação .

Leonan Felipe dos Santos
Diretor de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202012102356440114.


